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Pers i s tem estra t é gias po l í ti c a s
u l tra l i berais para a saúde do
tra b a l h a dor: uma con tri buição ao deb a te
Su bjacent liberal po l i tical stra tegies for
workers’ h e a l t h : con tri buti on to deb a te

Danilo F. Costa 3

Paulo G. L . Pena 4

Os autores Mi n ayo Gomez e Lacaz discutem o
tex to inti tu l ado “Sa ú de do Tra b a l h ador : n o-
va s - velhas qu e s t õ e s”, e apre s entam pon tos es-
s enciais para a formulação do que den om i n a m
uma efetiva Po l í tica Nac i onal para a Sa ú de do
Tra b a l h ador (PNST) . São três as questões qu e
con s i deram import a n tes para o deb a te atu a l
nessa tem á tica e a pers pectiva de con tri buir pa-
ra a 3ª Con ferência Nac i onal de Sa ú de do Tra-
b a l h ador: a ausência de uma efetiva PNST; a
f ra gm entação e dispersão da produção cien t í f i-
ca da áre a ; e o en f ra qu ec i m en to ou pouca ca-
p ac i d ade de pressão dos movi m en tos sociais e
dos tra b a l h adores sobre estes assu n to s .

As questões que levantamos visam de s vel a r
um proj eto po l í ti co que necessita ser con h ec i-
do e cri ti c ado, por ser antagônico à saúde do
tra b a l h ador. Con cordamos com a hipótese cen-
tral apre s en t ada pelos autores de que não há
uma efetiva Po l í tica Nac i onal de Sa ú de do Tra-
b a l h ador no Bra s i l , mas apenas iniciativas fra g-
m en t ad a s . Na análise po l í tica e insti tu c i on a l , o s
a utores se con cen tram na dimensão da saúde
em relação ao tra b a l h o. E n tret a n to, um proj eto
de po l í tica nac i onal de saúde e seg u rança na
d i m ensão do trabalho con tr á rio aos esfor ç o s
em preen d i dos na esfera da saúde tornou-se he-
gem ô n i co du ra n te alguns anos no âmbi to das
instituições do Ministério do Trabalho e da Pre-
vidência Soc i a l .

Em torno desse obj eto particular con s ti tu i -
se a nossa con tri buição para o pre s en te deb a te ,
que se con cen tra em uma breve análise do
c a m po insti tu c i onal do tra b a l h o, a partir da
qual formulamos a hipótese do de s envo lvi-
m en to de uma Po l í tica Nac i onal de Sa ú de e Se-
g u rança do Trabalho re su l t a n te do “u l tra l i bera-
l i s m o” i n s t a l ado no país. Esta po l í tica se carac-
teri zou como con trad i t ó ria aos princípios qu e
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n orte a ram a reforma sanitári a , a con s ti tu i ç ã o
do SUS e ainda manteve estra t é gias de fom en to
de con f l i tos com o campo da saúde .

De fato, no Mi n i s t é rio da Sa ú de há a bu s c a
de con s trução hegemônica de um PNST em
con form i d ade com as lutas estabel ecidas na re-
forma sanitária e na con s trução do SUS. E n tre-
t a n to, no Mi n i s t é rio do Trabalho e Emprego
(MTE) e na Previdência Soc i a l , a partir da me-
t ade da década de 1990, con s o l i dou-se um pro-
j eto de PNST arti c u l ada ao ciclo neo l i beral no
nosso país. Esse ciclo se instalou efetiva m en te
em 1990, e se con f i g u rou como hegem ô n i co
p a ra as po l í ticas de govern o. Ou seja , o proce s-
so de aju s te estrutu ral no país seria efetivado
no âmbi to setorial de uma po l í tica de saúde do
tra b a l h ador, mas houve resistência insti tu c i o-
nal cen trada no Mi n i s t é rio da Sa ú de , em al-
guns gru pos da área sindical e de técnicos do
M T E .

A pre s en te análise tem como método a con-
sulta a doc u m en tos po l í ti cos oficiais formu l a-
do s , pri n c i p a l m en te , no Mi n i s t é rio do Tra b a-
lho e em iniciativas norm a tivas e insti tu c i on a i s
que têm se ac u mu l ado nos últimos anos.

Nos anos 90, em er giu a era de reformas em
um con tex to de predominância do den om i n a-
do “pen s a m en to único” ( Bo u rd i eu , 1 9 9 8 ) . As-
s i m , as profundas tra n s formações no mu n do
do trabalho acel era ram os processos de refor-
mas do Estado na pers pectiva de favorecer ain-
da mais a ac u mulação do capital, em detri m en-
to do trabalho e da pro teção do tra b a l h ador. A
e s trutu ra de regulação do fordismo miti gado
no Brasil ocorreu essen c i a l m en te no âmbi to
dos Mi n i s t é rios do Trabalho e da Previ d ê n c i a
Soc i a l , a partir dos anos 30 com a Con s o l i d a-
ção das Leis Trabalhistas e previ den c i á ri a s . A
reforma sanitári a , com a 1a Con ferência Nac i o-
nal de Sa ú de do Tra b a l h ador, inicia um proce s-
so de ampliação da po l í tica de saúde do tra b a-
l h ador, da esfera insti tu c i onal do trabalho para
a saúde . Com a crise do fordismo e o ref lu xo do
m ovi m en to sindical houve uma redução das
condições de efetivação da po l í tica de saúde do
tra b a l h ador. No esteio da crise previ den c i á ria o
Mi n i s t é rio do Trabalho e Emprego retomou a
i n i c i a tiva de con s truir uma PNST antagônica
ao modelo do SUS para aten der à nova ordem
l i beral de aju s te estrutu ra l .

Ne s te con tex to, a partir da segunda met ade
dos anos 90, ob s ervou-se a aplicação de precei-
tos neo l i berais nas relações de trabalho e na re-
forma das insti tuições re s pon s á veis pelas po l í-
ticas tra b a l h i s t a s . Essa estra t é gia po l í tica cor-
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re s pon deu ao processo de ree s trutu ração pro-
dutiva , de s en c ade ada com a crise de ford i s m o.
A pri m ei ra inflexão ocorreu com a mu d a n ç a
radical nas con cepções de saúde e seg u rança do
trabalho qu a n do estas passaram a ser tra t ad a s
como merc adorias e o pr ó prio merc ado, n ã o
mais o Estado, reg u l a ria o setor. A noção de
s a ú de e seg u rança do trabalho como direi to so-
cial e dever do modelo de Estado Social de s e-
n h ado na Con s ti tuição de 1988 dei xou de ser o
m a rco referencial das po l í ticas soc i a i s , em bora
ainda con ti nuasse como ret ó rica insti tu c i on a l
de uma estra t é gia dissu a s iva ju n to do movi-
m en to soc i a l . Nesta óti c a , e s t a bel ecia-se a el i-
minação ou redução sign i f i c a tiva do papel do
E s t ado na esfera soc i a l , i n clu i n do-se as ações
em seg u rança e saúde no trabalho (SST) rel a-
c i on adas à inspeção do tra b a l h o. Seg u n do Pen a
et al. ( 2 0 0 4 ) , o processo de redução do papel
dos órgãos do MTE re s pon s á veis pela SST e a
con cepção da po l í tica instalada podem ser re-
su m i dos da seg u i n te form a :
1 . O fim da Sec ret a ria de Seg u rança e Sa ú de
no Trabalho (SSST) e a sua tra n s formação em
Dep a rt a m en to. Esta decisão reti rou o com a n do
da po l í tica de saúde do tra b a l h ador do cen tro
das decisões do MTE, de s en c ade a n do o esva-
z i a m en to do setor. O processo con ti nuou com
o fim do Dep a rt a m en to de Seg u rança e Sa ú de
no Trabalho (DSST) , proj eto este manti do pel a
Sec ret a ria de In s peção no Trabalho (SIT) no
a tual govern o. Ob s erve-se que a po l í tica de
s a ú de e seg u rança do trabalho do Mi n i s t é ri o
do Trabalho se caracteriza apenas como um
processo de de s m on te de um sistema de reg u-
lação do Estado e não a sua tra n s ferência para
a esfera do SUS ou da Previdência Soc i a l .
2 . O fim da inspeção em seg u rança e saúde no
trabalho no MTE na pers pectiva da priva ti z a-
ção do Seg u ro do Ac i den te de Trabalho (SAT) .
Esta estra t é gia se de s envo lveu sem qu a l qu er
transparência para a soc i ed ade civi l . O fim da
i n s peção em seg u rança e saúde no trabalho pe-
lo MTE repre s enta uma espécie de tra n s fer ê n-
cia futu ra desta pr á tica para as em presas priva-
d a s / mutualistas de seg u ro ac i den t á ri o, s ob a
su pervisão de uma agência nac i onal de redu-
ção de danos no tra b a l h o, c u ja sigla ch egou a
s er definida como A NA RT (Agência Nac i on a l
de Ri s cos e Danos do Tra b a l h o ) . O gi ga n te s co
m erc ado gerado pela priva tização do SAT seri a
reg u l a m en t ado pela agência citad a , redu z i n do
ou mesmo el i m i n a n do o papel do Estado na
i n s peção do trabalho e, dessa form a , as estru-
tu ras de SST do MTE passariam a perder im-

port â n c i a . Pa ra com p l em entar este proj eto, h a-
veria uma reforma na legislação con s ti tu í d a ,
com a reti rada do capítulo V da CLT (referen te
à medicina e seg u rança no trabalho) e a su a
su b s ti tuição por um código nac i onal de seg u-
rança e saúde no tra b a l h o.
3 . A rede de serviços de medicina e seg u ra n ç a
do trabalho (SESMT) pr ó prios e con tra t ado s
se con s ti tui na maior rede de serviços de saúde
s em relação funcional com o SUS. O proj eto da
A NA RT precederia de uma reformulação da
n orma reg u l a m en t adora no 4 , não apenas para
m a n ter a rede de SESMT fora do SUS, mas so-
bretu do para con s truir os fundamen tos nece s-
s á rios para a sua inclusão na estrutu ra do futu-
ro sistema de seg u ro privado. Esta proposta se
con s ti tu i , na pr á ti c a , na tercei rização dosS E S M T
e a consolidação das em presas pre s t adoras de
s erviços em SST como forma de or ga n i z a ç ã o
da prevenção sob o con trole de seg u radoras pri-
vad a s , def i n i n do assim a hegem onia do s afety
bus in e s s.
4 . A utilização do modelo de tri p a rti te (Esta-
do, s i n d i c a to e em pre s á ri o ) , não como form a
de participação e con trole soc i a l , mas como es-
tra t é gia de manipulação soc i a l . Esta estra t é gi a
fom en t ava deb a tes men ores da po l í tica nos se-
tores da soc i ed ade civi l , e en qu a n to isso se pro-
j et ava no Mi n i s t é rio do Trabalho e Previ d ê n c i a
Social as modificações de fundo para o setor,
ou seja , a priva tização do SAT, a criação de um
C ó d i goNac i onal de Seg u rança e Sa ú de do Tra-
b a l h o, a con s trução da A NA RT, o de s m on te da
SST no âmbi to do Estado, den tre outro s . As re-
pre s entações de tra b a l h adores torn a ram-se in-
c a p a zes de de s cortinar esta estra t é gia pelo re-
f lu xo do movi m en to social no campo da saúde
do tra b a l h ador.

Pode-se con cluir que houve uma ten t a tiva
de priva tizar o SAT, com o con s eq ü en te de s-
m on te da inspeção em SST no MTE (redu ç ã o
ou eliminação das ações pelo Estado) e o de s-
l oc a m en to do SUS para um papel peri f é ri co no
processo da saúde do tra b a l h ador. Nessa pers-
pectiva , o merc ado passaria a determinar as
ações neste campo, como para as outras áreas e
agências reg u l adoras a serem cri ad a s .

São este s , alguns exem p l o s , s i gn i f i c a tivos do
que se con f i g u rou uma po l í tica de seg u rança e
s a ú de do tra b a l h ador setori a l . Esse proj eto po-
l í ti co busca con s truir a hegem onia no âmbi to
do Estado e assim se con f i g u rar como uma po-
l í tica nac i onal para o campo da saúde do tra-
b a l h ador. A 3a CNST não poderá de s con s i dera r
essa hipótese sob pena de po s s i bilitar a retom a-
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da desse proj eto da com p l eta mon et a rização da
s a ú de do tra b a l h ador, que hoje dormita sob a
é gi de do liberalismo ex trem o.

Co l a bora dore s

E s te tex to é re su l t ado das discussões e proposições fei t a s
pelos autores qu a n do estiveram à fren te do Dep a rt a m en-
to de Seg u rança e Sa ú de no Trabalho do Mi n i s t é rio do
Trabalho e Emprego no per í odo de ja n ei ro a novem bro
de 2003.
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Os autores re s pon dem
The aut h ors rep ly

Em primeiro, lugar agradecemos aos quatro de-
b a tedores pelo interesse dem on s trado em dis-
c utir o arti go su bm eti do a sua con s i dera ç ã o,
bu s c a n docon tri buir com suas ref l ex õ e s , ex pe-
riências e pon tos de vi s t a . Cert a m en te todo s
eles ac re s cen t a ram el em en tos ao deb a te incon-
cluso que provocamos e gostaríamos que tive s-
se con ti nu i d ade na e a partir da III Con fer ê n-
cia de Sa ú de do Tra b a l h ador.

Lia Gira l do com en tou nosso tex to ten do
como pano de fundo uma ref l exão bastante a m-
pla sobre a situação da saúde pública bra s i l ei ra .
Sob essa pers pectiva , dá de s t a que aos aspecto s
de fra gm en t a ç ã o, de s con ti nu i d ade , i n com p l e-
tu de e irre s pon s a bi l i d ade insti tu c i onal qu e , s e-
g u n do a deb a tedora , não são exclu s ivi d ade da
á rea de Sa ú de do Tra b a l h ador, a qu a l , port a n to,
não “poderia ser uma ilha da fantasia no mar
de lamas”. Ela discorre det a l h ad a m en te sobre
as questões gerais da saúde públ i c a , f a zen do
uma crítica do pon to de vista ep i s tem o l ó gi co e
é ti co, con clu i n do que é preciso mudar con cei-
to s , reformar o saber ac ad ê m i co e cien t í f i co e
reformular mecanismos po l í ti cos e insti tu c i o-

n a i s . Con cordamos com nossa deb a tedora em
termos gera i s . No en t a n to, no pen s a m en to sis-
t ê m i co e com p l exo que ela mesma invoc a , en-
ten demos que as crises setori a i s , e s pec í f i c a s ,
qu a n do en f ren t ad a s , podem tra zer novo vi gor
ao sistema como um todo. É o caso do Progra-
ma da Ai d s , c i t ado por ela que – no en f ra qu ec i-
do sistema de saúde pública – con s eg u iu se dis-
ti n g u i r, se diferenciar e se manter, a pesar das
c ri s e s , por con ju gar uma série de fatores com o
i nve s ti m en to em pe s qu i s a , em tec n o l ogias de
s erviços de atenção e de preven ç ã o, em ava l i a-
ção e em formação de rec u rsos hu m a n o s , a l é m
de estabel ecer uma relação arti c u l ada en tre to-
dos os atores envo lvi dos no probl ema e parti c i-
par ativa m en te nos fóruns intern ac i on a i s . Do
pon to de vista de uma análise mais prof u n d a
desta re a l i d ade , con s i deramos que deve ser
ori en t ada pelo import a n te papel das cl a s s e s
médias nesta em prei t ada que re s pon de sobre-
m a n ei ra às suas demandas e nece s s i d ade s . E , a o
i nvoc a rmos uma atenção especial à Sa ú de do
Tra b a l h ador, a s sumimos a po s s i bi l i d ade da
con s trução de novos patamares nesse campo
que precisam nutri r-se de ex periências ex i to-
s a s , f req ü en tem en te rel egadas ao esqu ec i m en-
to, como adverte nossa deb a tedora .

Á lva ro Merlo amplia o deb a te , i n trodu z i n-
do algumas referências à atual con ju n tu ra do
p a í s , e explicita determ i n adas questões apen a s
a pon t adas no nosso tex to. Con cordamos ple-
n a m en te com ele qu a n do ex pressa sua perp l e-
x i d ade diante das ex pect a tivas po l í ticas fru s tra-
das pelos rumos seg u i dos pelo governo que as-
su m iu em 2003. Coincidimos também na ava-
liação referen te à crise do movi m en to sindical
mu n d i a l , a gravad a , no caso bra s i l ei ro, pela difi-
c u l d ade em se diferenciar do poder insti tu í do,
o que se aprof u n dou após 2003 e tem ref l exo s
no exercício do con trole soc i a l . Essas limitações
se ref l etem na falta de resistência pera n te todo
o processo de flex i bilização das relações de tra-
b a l h o, da de s reg u l a m entação que fra giliza “o s
p a rcos mecanismos de salva g u a rda e pro te ç ã o”,
num país que não ch egou a produzir “um arre-
m edo de Estado de Bem-Estar Soc i a l ”.

Con s i deramos mu i to oportuna a críti c a
que nos faz por termos qu a l i f i c ado como ine-
xor á vel a ree s trutu ração produtiva . Re a l m en te ,
o ad j etivo é, s em dúvi d a , con tu n den te , mas em
linhas gerais não poderia ser mu i to diferen te ,
d ados os con tex tos nac i onais e intern ac i on a i s
que a prop i c i a ram e não vi s lu m bramos mu-
danças sign i f i c a tivas no curto pra zo. Ma s , co-
mo o pr ó prio deb a tedor recon h ece , essa con-


